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PORTARIA SEMEC Nº 103/2023, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através da portaria SEMEC Nº 093/2023, passará a atender a Turma 
Berçário/Maternal I (Mista) na EMEIEF “Vital Lucas”, Matutino, e PRÉ I na EMEIEF “Quarteirão”,DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
a partir de 01 de junho de 2023, abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
MATHEUS ALMEIDA CUTIS MaMPB V 24 horas 

semanais 
30 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 01de junho de 2023. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                        Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEMEC Nº 104/2023, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022.  

RESOLVEM: 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através da portaria SEMEC Nº 096/2023,passará a atender a 
Turma 1º ano Ens. Fund., Matutino na EMEIEF “Vital Lucas” e Maternal I/Maternal II (Mista) no CEI “Joaquina Nogueira”,A PARTIR DE 
01 DE JUNHO DE 2023, abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
GRETE DOS SANTOS DE DEUS PEREIRA MaMPA V 18 horas 

semanais 
24 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 01de junho de 2023. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                             Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEMEC Nº 105/2023, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando  a Lei 422/2010 de 23 de novembro de 2010; 
Considerando a Lei 736/2017 de 26 de dezembro de 2017; 
Considerando a Lei 492/2012 de 04 de abril de 2012; 
Considerando a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008; 
E considerando o art. 31 da Resolução do CNE/CEB nº 07 de 14 de dezembro de 2010. 

RESOLVEM: 
Art. 1ºDeterminar a alteração da Carga Horária Especial do professor firmado através da portaria SEMEC Nº 009/2023 e 077/2023,do 
Professor MaMPBV MARCOS MENDONÇA DE SOUZA, que passaráa atender a Turma Maternal I e II(Mista), Matutino e Berçário, 
Vespertino noCEI “Joaquina Nogueira”,DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 01 de junho de 2023, abaixo relacionado: 

 
 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 01 de junho de 2023. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                             Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEMEC Nº 106/2023, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através das portarias SEMEC Nº 040/2023 e 086/2023, que 
passará a atender aluno especial em atendimento domiciliar, turma do 3º ano Ensino Fundamental, na EMEIEF “Vital Lucas”, A PARTIR DE 
01 DEJUNHO DE 2023, abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
SILVIA CASTELARI MARCONCINI ROHR MaMPA V 23 horas 

semanais 
28 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 01de junho de 2023. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                             Secretária Municipal de Educação 

       
PORTARIA SEMEC Nº 107/2023, 01 de junho 2023. 
Dispõe sobre a carga Horária especial do profissional da educação. 
 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
MARCOS MENDONÇA DE SOUZA, MaMB V 09 horas 

semanais 
15 horas 
semanais 
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O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 
atribuições legais,  
Considerando  a Lei 422/2010 de 23 de novembro de 2010; 
Considerando a Lei 736/2017 de 26 de dezembro de 2017; 
Considerando a Lei 492/2012 de 04 de abril de 2012; 
Considerando a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008; 
E considerando o art. 31 da Resolução do CNE/CEB nº 07 de 14 de dezembro de 2010. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar a Carga Horária Especial de 03 HORAS SEMANAIS, sujeito a suspensão antecipada, até  22 de dezembro do ano em 
curso, da Professora MaMPAV RAQUEL OLIVEIRA MEDEIROS KOPPE, na vaga Classe vaga, PRÉ I, Vespertino, Disciplina Artes, , a 
partir de 01 de junho de 2023, na EMEIEF “Quarteirão”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 01  de junho de 2023. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                         Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEMEC Nº 108/2023, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
TATIANE FERREIRA DE ASSIS, na vaga da Professora Jéssyca Paula Pontes Rossi, Desdobramento de turma, TURMA DISCIPLINA PRÉ 
I, turno VESPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 01/06/2023, com lotação na EMEIEF QUARTEIRÃO. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 01 de junho de 2023. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
     Prefeito Municipal                                                      Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEMEC Nº 109/2023, DE 06DE JUNHO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
VIVIANY ELIODÓRIO COSTA CARVALHO, na vaga Classe vaga, TurmaBerçário/ Maternal I (Turma Mista),turno MATUTINO, no CEI 
“Joaquina Nogueira” com 25 horas semanais, a partir de 06/06/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 06de junho de 2023. 
 

         JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
            Prefeito Municipal                                              Secretária Municipal de Educação  

 
PORTARIA SEMEC Nº 110/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
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Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através da portaria SEMEC Nº 062/2023 e 075/2023,deixará de 
atender as Turmas 1º e 2 ano Ens. Fund., Matutino, Disciplina de Artes, e Atendimento Domiciliar a Aluno da Educação Especial, na EMEIEF 
“Vital Lucas”,A PARTIR DE 06 DEJUNHO DE 2023, abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
EDILMA MACHADO DOS SANTOS MaMPA V 24 horas 

semanais 
12 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 06de junho de 2023. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                        Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEMEC Nº 111/2023, DE 06DE JUNHODE 2023. 
DISPÕE SOBRE APRORROGAÇÃODE CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO E 
ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVEM: 
Art. 1º -Prorrogar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 24 de dezembro de 2023, e determinar a alteração da carga horária 
do professor CONTRATADO pelas Portaria SEMEC 073/2022 e 125/2022,do professor(a) LUIZA WETLER SABINO,GESTANTE,na vaga 
CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA PRÉ I e II, turno MATUTINO, a partir de 01/02/2023, com lotação na EMUEI JOSÉ LIMA DE 
OLIVEIRA. 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
LUIZA WETLER SABINO MaMPA V 22 horas 

semanais 
25 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 06de junho de 2023. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                         Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEMEC Nº 112/2023 de 14de junhode 2023. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 
atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando a Lei nº 11.393 de 03 de setembro de 2021, que institui o Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental em Tempo Integral – PROETI; 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 036/2023 do ProfessorMaMPA VAULENIR ALVES SIQUEIRA, 
tendo em vista o pedido da mesma,na vaga Classe Vaga, TURMA DISCIPLINA 1º ao 5º ANO ENS. FUNDAMENTAL, Integral, turno 
MATUTINO/VESPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 14/06/2023, com lotação na EMPEF “Oreste Bernardo”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 14de junho de 2023. 
   

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIA SEMEC Nº 113/2023, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 28 de junho de 2023, o (a) Professor MaMPA V GHLENDA ROHR 
RIEDEL, na vaga da Professora LUIZA WETLER SABINO (encontra-se de atestado médico), TURMA DISCIPLINA PRÉI e II, turno 
MATUTINO, com 25 horas semanais, a partir de 14/06/2023, com lotação na EMUEI “José Lima de Oliveira. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 14de junho de 2023. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEMEC Nº 114/2023 de 16de junho de 2023. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 
atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pelas Portarias SEMEC Nº 066/2023, 076/2023, 084/2023, 088/2023 e 099/2023 do 
(a) Professor (a) MaMPA V ELISANGELA DUARTE RIBEIRO NASCIMENTO, tendo em vista o pedido da mesma, na vaga da professora 
Laelina Scherrer Silva Cicilioti (encontra-se de atestado médico), TURMA DISCIPLINA PRÉ I, turno VESPERTINO, com 25 horas 
semanais, a partir de 16/06/2023, com lotação no CEI “Joaquina Nogueira”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 16de junho de 2023. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
              Prefeito Municipal                                                 Secretária Municipal de Educação  

 
 
 

 

EDITAL N.º 11/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada à 
contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o EDITAL n.º 04 de 27 de Janeiro de 2023, torna pública a 
CONVOCAÇÃO da candidata abaixo relacionada para o exercício da função, conforme classificação, a saber: 
MONITOR DE SALA DE AULA – CENTRO, QUARTEIRÃO E SÃO JOSÉ – 40 HORAS SEMANAIS: 

CLASSIFICAÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

15 26 LARA SCHEIDEGGER DE BARROS 20 PONTOS 

1. A candidata convocada tem o prazo de 05(cinco) dias úteis após a publicação do edital para autenticar as cópias simples exigidas no item 
5.3 do Edital n.º 01/2023, e se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, munida de todos os documentos e exames exigidos para 
formalização do contrato. 

2. Os documentos serão autenticados gratuitamente na Secretaria Municipal de Administração, localizada na Rua Capitão Bley, n.º 08, 
Centro, Rio Novo do Sul/ES, no horário de 07h às 13h. A candidata convocada deve apresentar os documentos originais para autenticação 
das cópias simples. 

PROCESSO SELETIVO 
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3. A não apresentação (ou apresentação irregular) dos documentos originais exigidos para autenticação das cópias acarretará a eliminação da 
candidata, com a convocação daquela classificada em posição imediatamente posterior. 

4. Após autenticação dos documentos, a candidata deverá se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, localizado na Praça Áureo Viana, n.º 
06, Casa do Cidadão, Centro, Rio Novo do Sul/ES, munida das cópias e originais dos documentos e exames abaixo listados para 
formalização do contrato. 
4.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
l) CPF dos filhos (se tiver); 
m) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
o) Qualificação Cadastral eSocial; 
p) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 

4.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES). 

5. Caso necessário a candidata convocada poderá solicitar prorrogação do prazo para autenticação e apresentação dos documentos e exames 
por mais 05 (cinco) dias úteis, através de requerimento que deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do Sul/ES, dentrodo prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis após a publicação do 
edital, no horário de 07h às 13h. 

6. Caso a candidata protocolize o requerimento de prorrogação conforme item 5, serão concedidos mais 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação dos documentos e exames, sendo o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

7. O não comparecimento da candidata convocada implicará na automática eliminação. 
  

Rio Novo do Sul/ES, 20 de Junho de 2023. 
 

 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA        

Presidente da Comissão 
 
 
 

ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                                 CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão 

 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 01/2023 
EDITAL N.º 11/2023 

 
 
 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 

****************************************************** 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ANDRÉ LUIZ FONSECA ZAMBI 
Secretário Municipal de Esportes, Lazer, Turismo 

E Cultura 
 

JOCELINO MONTE COLI 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e 

 Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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